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Ementa do ?rcieto: Dispõe sobre a tramitação prioritária dos processos

administrativos que frgurem como pdrte ou interessado a pessoa em situação de

violência doméstica e familidr.

Autora: Cássia Ribeiro

A Comissão de ConstituiÉo, Legisla6o e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Defesa dos Direitos da Mulher, Comissão de

Direitos Humanos e Assistência Social da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas aBibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, II, XII, IV, artigos 160 e 170 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:
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r- OUORUIi, ÉXlGlDO PAR VOÍAúO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debãte.

2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 56 de 1210312026 que Dispõe sobre a tramitaúo prionEiid

dos procesgs ddministrativos que frgurcm como pafte ou interessado a pessod em

situação de violência doméstica e familiar, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Munichio em face

do interesse locâ|, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

Assim também estabelece a Constituição Estadual:

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

Por interesse local entende-se: "todos os assuntos do MunicípA mesmo em

que ele não fosse o único interessadq desde que seja o pincipat. É a sua

predominâncid; tudo que repercute diretd e imediatdmente na vidd municipdl é de

PÉÉ Cer Pach@ de [iêóeiG. vn! c6lÍo . caM PosÍ{ 1 52 .T€l (32) 36396-3050" CEP 36 330-015 . Muiãé [,lG
É ÀráÍ cmmla€máÉmunâe mo ôov bí, Site Ofdár M@haÉmuoae.úo ow br



t CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

interesse locdl". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del

Rey, Belo Horizonte, 1999, p. a9).

A competência do MunicíDio, portanto, reside no direito subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos

de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre

nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela

Constituição Estadual.

Da Leaislacão vidente e Autonomia dos Municípios

A iniciativa da lei complementar e oÍdinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Gmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânicã.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

ConstituiÉo.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrativa e frnanceira.

Quanto à competência para legislar sobre o tema, a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal é pacífica no entendimento de que a competência estadual é

suplementar. In Verbis:

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo ê organizar-se

administrativamente.
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"O âí. 24 dâ CF podeÍão os Eslados e o DistÍito FedeÍâI. no uso da compôlénciâ supl€mentâÍ. preencher
os vazios dâ lei federâl de normas gerais. a fim de âfeiçoá-la ás peculimidades locâis (aí.24, §2'); na
segunda hipótese. poderâo os Estadual e o Disrito Federal, inexist€nte a lei federal de normas geÍais.
exerce. a competência lesislativa plena para atender a suas peculiaridades' (aÍ. 24. §3). Sobrevindo a

lei federâl de nomas gerais. suspende estaa eficáciada leiestadual. no que lhe for contrário (aÍ.24, §4").
A Lei 10.860, de 3l-8-2001. do Estado de Sào Paulo foi além da competência estadual conconente nÀo

cumulariva e cumulalivÀ pelo que ãfrontou a Cf. aí.22, XXIV. e aÍt. 24. IX. §2'e §3'.'(ADI
3.098/STF. Rel- Min. Carlos Velloso,julg. 20/l l/05. DJ de l0/01/06)

Assim, entênde-se que a matéria da presente proposição está em linha com as

normas gerais editadas pela União, estando dentro dos limites dos §§ 20 e 30 do art.

24 da Constituição federal, não havendo, portanto, que se falar em

inconstitucionalidade por vício de competência.

Nesse sentido, importante ressaltar que a Lei Orgânica Municipal estabelece

que compete ao Município, na forma da lei, planejar, organizar, implantar, controlar,

fiscalizar e regulamentaÍ o transpoÍte público, no âmbito do Município.

Da oroDosta aoresentada

Analisando o projeto de lei, verifica-se que ã proposta apresentada, sob o ponto

de vista constitucional, o poeto encontra amparo nos princhios da dignidade da

pessoa humana (art. 10, III), da igualdade de gênero (art. 50, D, do diÍeito à vida e à

segurança (art. 50, caput), além do dever do Estado de coibir a violência no âmbito

das relações familiares (art. 226, §8o).

No que se refere à legislação infraconstitucional, a proposta se alinha à Lei no

1I.34012006 (Lei Maria da Penha), especialmente em seu art. 8o, que trata da

promoção de políticas públicas educativas e preventivas. Também dialoga com a Lei

no 13.104/2015, que tipifica o feminicíCio como qualificadora do crime de homicÍCio, e
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

com a Lei no t4.t641202L, que reforça a necessidade de ações educativas sobre

violência de gênero. Além disso, o Brasil é signatário da Convenção de Belém do Pará

(Decreto no 1.97311996), que impõe ao poder público o dever de adotar políticas para

erradicar a violência contra a mulher.

O projeto ainda dispõe

administrativos oue frgurem como pdte ou interessddo a pessoa em situacão de

violência doméstica e familiar.

O projeto traz presença de Juridicidade e de Moralidade Adminlstrativa. A

juridicidade diz respeito à conformidade do Poeto (e proposição acessória, se

houver) com os princípios e dogmas do ordenamento juríCico vigente (sobretudo

licitude e legalidade). Além disso, é no campo da juridicidade que se analisã se o

projeto é potencialmente benéflco à sociedade e à coletividade, devendo revelar-se,

inclusive, compatilvel com a moralidade administrativa, o que se extrai - dentre outros

elementos - a partir da análise empírica de sua motivação.

Com efeito a pÍoposição mostra-se formalmente constitucional no que diz

respeito à legitimidade parlamentar para deflagrar o procedimento legislativo, por não

impor obrigação e função à administração direta, especialmente considerando que

muitas das obrigações contempladas no projêto de lei são comandos programáticos e

já existem, ou seja, o Poder Executivo já dispõe de estrutura para cumpri-las.

Após análise do Projeto de Lei, constata-se que a medida proposta não

encontra nenhum vkio juríCico, seja material ou formal.

Nesse sentido, evidencia-se que a proposição não possui inconstitucionalidades

ou ilegalidades que obstem sua regular tramiEção e aprovação pelo Plenário desta

Câsâ.

<nhê 2 lnmitarãn nnnrifáriâ /ín< nfli.ê<<nç
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3 . DA COÍ{CLUSÃO FINAL DAS COMISSôES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé. Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões

é de cunho meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem

caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membÍos das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanêntes, nem tiio pouco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara lvlunicipal de l.4uriaé/lv'lc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. lvluriaé, da plenário.

CHRISTIAN BAHIA

RANGEL IYARTINO DE

MUNIQUE HELENA

LEGADO RANGEL) - Relator

(MUNIK DA SAUDE) - Membro
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

e demais Comissões Permanentes ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 56

de t210312026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAI-

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leqislativa.
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WILSON C.DOS REIS WILSON REIS) - Suplenter

Comisrão de Constitüição, Leg Composição aÉ. 83 RL

RANGEL T4ARTINO DE OLIVEIRA PAIVA RANGEL) - Presidente

DEVAIL GOMES - Relator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CARLOS AMrÔNIO FERREIRA (CARLOS |VIACUCO) - suptente'

Comissão de Administ.ação Pública - Composição art 83 RI.

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Presidente

DUA - Relator

CARTOS NIO (CARLOS MACUCO) - Membro

R

CASSIA RI

I.4UNIQUE HELENA

l Artigo 66, §§ I e 2 do RegiÍn€nto Intemo

z |àen

PAIVA (DELEGADO &ANGEL) - suplente3

Sociâl - Composição aÉ. 83 RI.

t
- Presidente

NIK HELENA) - Relator

RANGEL N,IARTINO DE OLIV

Com. Dirêitos Humanos e

I

CUN
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CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

et'ttÔruto aotsott DUARTE , suptenteo

Com, dos Direitos da Mulher - Composição aÉ, 83 RI.

i.g{(
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PROJETO LEI No: 56/2026

Protocolo no: 76212026 - Datã 1210312026

Objêto de análise pela Diretoria Jurídica nos teÍmos da proposta

apÍ€sentada: Ementa do Prcjeto: Dispõe sobre a tramitaôo pioritária dos processos

ddministrdtivos que figurem como paÉe ou interessddo d pessoa em situação de

violência domésticd e familiar.

Autora: Cássia Ribeiro

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítimâ do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não o€los membros desta Casa.

De qualquer sorte, toma-se de suma importância salientar que a opinião

m e a

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiçã.
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I

conveniência do Poeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o oarecer iuríCico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aorovacão, respeitando-sê para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeitos.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lel Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votdção do parecer da Comissão

de Muriaé.

Câmara

Francisco carvalho urídico

OAB/MG 3

5 "O parse, enitkto pr pr&urahr ou adqatu de órgão da administração pública não é dto

adminbtativo, tlada mais é do qüe a opioião enitida Êlo opeÊdor do direio opinião técnicojuridka,

que odentâá o administratut na ffi da kisão, na prátka tu ato administratiw, que * constitui

/,a execuÉo ex oftcio da lei. Na oqrdrnidade do julg@úenv poquanto dlvolvido na esF*ie simples

parecer, ou ei| ato opiDativo quê @eia ser, ou não, @nsideÉdo pelo adminisbadot" (Maúado de

Sêgurênça no 24,584-1 - Distrito Federal - Relator: l'lin, Marco Aurélio de Mello - sTF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Direitos da Mulher da Câmara Municipal de

l4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no a.t. 72, XII e observando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

É fundamental reconhecer que a violência contra a mulher é um problema

estrutural e multifacetado, que exige respostas contínuas, articuladas e sensíveis às

esp€cificidades locais. Nesse contexto, o projeto surge como um importante

lnstrumento de benefício a mulher em situação de violência.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art. 170. Lido êm Plênárlo, o grojeto sêÉ distÍibuÍdo às comistõê§ Permanêntê6,

quê .lridarão dê ôpÍesentar parê<er à l,lesa, sendo quê, têndo as§im ocorÍido, o

projeto será lncluldo na ordêm do dla para discu§lão e votagão, ooníorme segue:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) vota6es;

§ 20. No Phnáíio o projeto é submêtido à la (primeirà) discussão, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subêmendas ou subsbtutivos em Plênário,

I - Se o Projeto e reieitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquivamento;

II - Na hiÉtese de sêr aprovado s€m emêndas, será enviado à Mesa Dirdora para, nas

reuniões subsequentes, ir à 2a e 3a votàções;

III - Se for aprovâdo com emendas dã5 comissôês, será enviado à Comissão dê RêdaÉo para

êlaboràção de copia da redação do vencido, ou seja, a nova redação do projeto com as

emendas aprovadôs no 10 (primeiro) turno de votaÉo, parô que este retome ao Plenário;
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§ 30 - Havendo apresêntaÉo de emendas em Plenário, o Proieto sàii.iá da pauta, sendo

remetido, con as emendas, às Comissões Permanentes competentes, apos o que, emitidos os

pare<eres, retornará à Ordem do oia pôra apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plênário retornaá às comissões e voltará à pauta

ainda em 1à (pÍimeira) discussão, poêndo ser:

à) aprovado corn emendas, hapotesê em que será enviado à Comissão de Redação pâra

elaborêção da redação do vencldo;

b) aprovado, tendo as emendas rejêitadas, seguiní parê a Secretaria para ir à 2â discussão e

vota6o.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Gmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

(primeira) Emenda aoresêntada

Por outro lado o aÊ. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição àpresentada como acessóía de outra, podendo serl

I 'supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - subGtjtuúva - é aquela ôpresenbda como sucedânea de paÍte ê uma proposição e que

tomará o nome de "sub6titutivo" quando atingir a proposido no seu conjunto;

III - aditivã - a que acrescenta ôl9o à proposrÉo;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emenda

aI
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÃO do

prujeto aom as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissõês oermanentes, nem tão Douco reflete o

pênsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/|4c, datd da votação em plenário.

clssm .PresidenteE

MUNIQUE HELENA UN K HELENA) - Relator

CLEISSON EVANGE E SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANÍÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENIE6

com. dos Direitos da Mulher - Composição art. 83 RI.

PÍáÇô Cer P-h@ de Medêrcs" rÉ, centÔ cÁ a PosrÁl 1 52 _ Têl (32)33396-3050 CEP36330_015 MÚnâé MG

E-r,rá I mmÔ.ãmáÉmunãê ho oov br stêofoáL M eóaêfruíâê mo oov bÍ



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais/ notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

A Técnica Legislativa é ô conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especmcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objeüvos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

Por lsso, toda edição de conteÚdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurÍdicas.

No vertente caso, não foram verificados ví'aios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais ví,aios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Deve ser observâdo o §5o do art. 170

§5o - No Pleúrio o Projeto é submetido à 2a (segunda) dis.ussão, s€guindo-se as mesmas

possibiladôdes do § 20, âlíneas'a', 'b', 'c'e'd', qc incs. I, U e IU, sendo que, feita a 3a

(terceira) votação, a de redação final, retomará à Secretaria dâ CâÍllara parê o envio ao Poder

Executivo.

IIT - DA REDAçÃO FINÂL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o pres€nte projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo.

Veja-se a Lei Orgânica do município

Att, 239. A túção final do P@jeto, pa er discutida e wbda, indeÊnde tus in úi6
@ n sta n t6 fu te R eg i neh to,

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei. Foi deliberado pelo plenário da Câmãra Municipal em todas

as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão

(se necessário) no que tange a erros meramente formais em atencão ê resoeito a

Prdça Côr Pr.r@ d. t/lêdê@, dÉ. cdno ' cÀu P6& 152 ' Íá (32) 3639ô305G CEP 3A 330-015 - Í!né MG
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técnica legislativa. dando a matéria ô forma adeouada para sua publicacão. conforme

estabelecido no art. 240 do Regimento InternoT. Muriaé, datd dd votação em plenáio.

REGI DE U RORTZ - residente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CÁRLOS MACUCO) - Relator

ANTÔNIO - l,lembro

WILSON C.DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - Suplentes

7 krá ddnifua dnenda à tdaçáo final, @n a frnaliú& exclusiua dê ordenar a fiatéda, coftiglr a

liguagem, os enganos, as contradifu ou Fra aclarar o 9u Exb.

3 ArtiSo €,6, §§ I e 2 do Regimento Interno
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